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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lrnMERO l.286, DE 24 DE ABRIL DE 1.987 
==============================-==-=s======= 

Revaloriza os vencimentos do pessoal 
ativo da Câmara Municipal. 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, usando de suas atribu.ições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Uchoa aprovou e -
eu sanciono e proJ1111lgo a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Os valores do pessoal ativo da Câmara h 

nioipal serão reajustados em 501.(cincoenta por cento) sobre os -
vencimentos referentes ao mês de março de 1.987, a partir de ol 
de abril de 1.987. 

Artigo 2A. - Nos cálculos decorrentes da aplicação 
desta Lei, serão desprezadas as frações de cruzado. 

Artigo 311. - As despesas decorrentes com a aplicação­
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias pr6prias­
da Câmara Municipal, suplementada se necessário. 

Artigo 411. - Esta Lei entrará. em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 01 de abril de 1.987 , 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 24 dias do mês de­
abril do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOSlt OHADDAD 
PREFEI!W~ WNICIPAL 

Pu.blicado no livro de Leis e segui a lioado 
por afixação no local de costume e la Imprensa local. 

VERA 
SECRMARIA DA PREFEITURA 


